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PORTARIA Nº 3590, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência conferida pelo artigo 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em sessão plenária de 22/08/2023 exarada nos autos
do Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000016923-00 (Aposentadoria voluntária),

RESOLVE:

I – DESLIGAR da vida funcional ativa deste Poder, o servidor OLAVO MENEZES DE MACEDO por haver sido aposentado pelo Ato
n.º 651, de 04/09/2023, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 04/09/2023 (Edição Extra).

II – AGRADECER os serviços prestados pelo supracitado servidor, durante sua permanência junto a esta Corte de Justiça.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 3597, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997,

CONSIDERANDO o rompimento da fibra ótica em dois pontos, inviabilizando o serviço nas dependências do Fórum Desembargador
Mario Verçosa.

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2023/000037130-00,

RESOLVE:

Art.. 1º. SUSPENDER, no dia 08/09/2023, o expediente presencial no Fórum Desembargador Mario Verçosa, sem prejuízo dos
prazos processuais que se iniciem ou findem nesse dia.

Art.. 2º. DETERMINAR que o expediente nas unidades do mencionado Fórum sejam desempenhadas em regime de home office.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 3599, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (1200798) e a Decisão GABPRES (1208096),
exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000025566-00,

RESOLVE:

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação direta da empresa
SHOW DAS BANDEIRAS, CNPJ: 02.603.092/0001-20, no valor total de R$ 5.175,00 (cinco mil, cento e setenta e cinco reais), para
o fornecimento kit de bandeiras de mesa, mastros em alumínio, bandeiras de cada Estado do Brasil e rosetas em poliéster para
atender ao VIII Encontro do Conselho dos Presidentes do Tribunais de Justiça do Brasil, previsto para ocorrer em Novembro de 2023
e sediado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em observância às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente


